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portaria
estado de mato Grosso do suL

pprreeFFeeiittuurraa mmuunniicciippaaLL ddee rrooccHHeeddoo
secretaria de administraÇÃo e FinanÇas

diretoria de administraÇÃo de pessoaL e protocoLo

P O R T A R I A 217/2015

“Dispõe sobre exoneração a 
pedido do Servidor, e dá 
outras providências.”

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que o cargo lhe confere
e,

CONSIDERANDO que o servidor Fabio de Freitas Silva Junior foi 
aprovado no concurso público n.001/2014, para o cargo de Artífice de 
Construção - Pedreiro;
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Artigo 1° - Exonerar a pedido, o servidor público, Fabio de Freitas 
de Silva, ocupante do Cargo Auxiliar de Serviços Operacionais - QP,
Símbolo SOI 1, Classe IB Referencia III, da Secretaria de Saúde e 
Saneamento da estrutura organizacional da Administração Pública 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.

               Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 31 de Maio de 
2015.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Primeiro 
dia do mês de Junho do ano de Dois Mil e Quinze.

JOÃO CORDEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67)3 289-1122    Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pessoal.pmrochedo@terra.com.br

estado de mato Grosso do suL
pprreeFFeeiittuurraa mmuunniicciippaaLL ddee rrooccHHeeddoo

secretaria de administraÇÃo e FinanÇas
diretoria de administraÇÃo de pessoaL e protocoLo

P O R T A R I A 216/2015
“Dispõe sobre exoneração a 
pedido do Servidor, e dá 
outras providências.”

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que o cargo lhe confere
e,

CONSIDERANDO que o servidor Geraldo Alves de Arantes 
Junior foi aprovado no concurso público n.001/2014, para o cargo de 
Controlador Interno;
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               Artigo 1º - Exonerar a pedido, o servidor público, GERALDO 
ALVES DE ARANTES JUNIOR, para os seguintes cargos:

I - Cargo em Comissão de Assessor II, Símbolo CC 5;

II - Cargo Motorista - QP, Símbolo SOF4, Classe FB Referencia III, da 
Secretaria de Administração e Finanças, da Estrutura Organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul. 

               Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 31 de Maio de 
2015.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Primeiro 
dia do mês de Junho do ano de Dois Mil e Quinze.

JOÃO CORDEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67)3 289-1122    Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pessoal.pmrochedo@terra.com.br

estado de mato Grosso do suL
pprreeFFeeiittuurraa mmuunniicciippaaLL ddee rrooccHHeeddoo

secretaria de administraÇÃo FinanÇas e pLanejamento
diretoria de administraÇÃo de pessoaL e protocoLo

PORTARIA Nº 220/2015
“Dispõe sobre a vacância de um cargo de Motorista 
Carteira D”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 50, Item I, da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 
1.991,... 
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Artigo 1º - Declarar vago um cargo de Motorista Carteira D,
em decorrência da Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição,
JOAQUIM MANOEL DOS SANTOS FILHO, Motorista Carteira D - QP, 
Símbolo SOF 4, Classe FA, Referencia VI, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura, Lazer e Esporte.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao
Primeiro dia do mês de Maio do ano de Dois Mil e Quinze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (067) 3289-1122    Fax: (067) 3289-1648 - e-mail: pessoal.pmrochedo@terra.com.br

estado de mato Grosso do suL
pprreeFFeeiittuurraa mmuunniicciippaaLL ddee rrooccHHeeddoo

secretaria de administraÇÃo e FinanÇas
diretoria de administraÇÃo de pessoaL e protocoLo

P O R T A R I A 215/2015
“Dispõe sobre exoneração a 
pedido do Servidor, e dá 
outras providências.”

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que o cargo lhe confere
e,

CONSIDERANDO que o servidor Thiago Cândido de Rezende foi 
aprovado no concurso público n.001/2014, para o cargo de Gestor de 
Recursos Humanos;
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               Artigo 1º - Exonerar a pedido, o servidor público, THIAGO 
CANDIDO DE REZENDE, para os seguintes cargos:

I - Cargo em Comissão de Diretor de Departamento de Administração de 
Pessoal e Protocolo, Símbolo CC 2;

II - Cargo Assistente de Administração - QP, Símbolo STM3, Classe MB 
Referencia II, da Secretaria de Administração e Finanças, da estrutura
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

               Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 31 de Maio de 
2015.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Primeiro 
dia do mês de Junho do ano de Dois Mil e Quinze.

JOÃO CORDEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67)3 289-1122    Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pessoal.pmrochedo@terra.com.br



Segunda-feira, 01 de junho de 2015

ANO IV  N° 794

2/4

portaria
estado de mato Grosso do suL

pprreeFFeeiittuurraa mmuunniicciippaaLL ddee rrooccHHeeddoo
secretaria de administraÇÃo e FinanÇas

diretoria de administraÇÃo de pessoaL e protocoLo

P O R T A R I A 218/2015

“Dispõe sobre exoneração a pedido da
Servidora, e dá outras providências.”

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que o cargo lhe 
confere.
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Artigo 1° - Exonerar a pedido, a servidora pública, MELISSA 
DE ANDRADE, ocupante do Cargo de Conselheira Tutelar, conforme ATA 
de Eleição Nº 084/2013 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (CMDCA) datada de 14 de Julho de 2013, da Secretaria de 
Assistência Social Emprego e Renda, da estrutura organizacional da
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul.

               Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 31 de Maio de 
2015.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Primeiro 
dia do mês de Junho do ano de Dois Mil e Quinze.

JOÃO CORDEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (67)3 289-1122    Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pessoal.pmrochedo@terra.com.br

            municipio de rocHedo
         estado de mato Grosso do suL

instituto municipaL de preVidencia sociaL de rocHedo - impsr

PORTARIA Nº 003/2015

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA O
SEGURADO Sr° JOAQUIM MANOEL DOS
SANTOS FILHO, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDENCIA SOCIAL DE ROCHEDO/MS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2004, DE 25 DE 
NOVEMBRO DE 2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER o benefício previdenciário de 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a
contar de 01 de junho de 2015, para o segurado Sr° JOAQUIM MANOEL 
DOS SANTOS FILHO, ocupante do cargo de MOTORISTA CAT. D,
Símbolo SOF/CLASSE 4/ REFERENCIA VI, do quadro de servidores efetivos 
do município de Rochedo/MS, com proventos integrais, correspondentes à 
totalidade de sua remuneração do cargo efetivo, no valor de R$ 1,778,79
(hum mil e setecentos e setenta de oito reais e setenta e nove centavos),
com fundamento no Artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e Art.
43, da Lei Complementar Municipal nº 004/2004.

Parágrafo Único - O valor dos proventos será reajustado na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, com fundamento no art. 7º da 
nº 41/2003 e parágrafo único, do Art. 43, Parágrafo Único, da Lei 
Complementar Municipal nº 004/2004.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Rochedo/MS, 28 de maio de 2015.

FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA NOVAES
Diretor Presidente

            municipio de rocHedo
         estado de mato Grosso do suL

instituto municipaL de preVidencia sociaL de rocHedo - impsr

portaria nº 004/2015

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA A
SEGURADA Srª cLeonoce saLete 
tHeodoro da rosa, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDENCIA SOCIAL DE ROCHEDO/MS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2004, DE 25 DE 
NOVEMBRO DE 2004,

resoLVe:

art. 1º - concede benefício previdenciário de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, a partir de 01 de junho de 2015, para a segurada
Srª, cLeonoce saLete tHeodoro da rosa ocupante do cargo de Assistente 
de Administração, Símbolo STM3, Classe MA, Referência VII, do quadro de servidores 
efetivos do município de Rochedo-MS, com proventos integrais, correspondentes à 
totalidade de sua remuneração do cargo efetivo, no valor de R$ 3.361,64 (três mil e 
trezentos e sessenta e hum reais e sessenta e quatro  centavos), com fundamento no 
Artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, de 05 de julho de 2005.

parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na forma 
da Lei, na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos para o
aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo em que se deu a aposentadoria, em conformidade 
com o Parágrafo Único do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c no
art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003.

art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Rochedo/MS, 28 de maio de 2015.

Fernando auGusto de oLiVeira noVaes
diretor presidente

estado de mato Grosso do suL
pprreeFFeeiittuurraa mmuunniicciippaaLL ddee rrooccHHeeddoo

secretaria de administraÇÃo FinanÇas e pLanejamento
diretoria de administraÇÃo de pessoaL e protocoLo

PORTARIA Nº 219/2015
“Dispõe sobre a vacância de um cargo de Motorista 
Carteira D”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 50, Item I, da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 
1.991,... 
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Artigo 1º - Declarar vago um cargo de Assistente de 
Administração - QP, em decorrência da Aposentadoria Voluntária por
tempo de contribuição, Cleonice Salete Theodoro da Rosa, Assistente 
de Administração - QP, Símbolo STM 3, Classe FA, Referencia VII, lotada 
na Secretaria de Saúde e Saneamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao 
Primeiro dia do mês de Junho do ano de Dois Mil e Quinze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (067) 3289-1122    Fax: (067) 3289-1648 - e-mail: pessoal.pmrochedo@terra.com.br
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extrato

termo de ajjustamento de conduta

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO 

 
 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02/2015 ao CONTRATO N° 93/2014.

PARTES – MUNICÍPIO DE ROCHEDO (MS) e a NELSON TERUO AOKI-ME.
OBJETO – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Quinta – Do Prazo do Contrato 
93/2014, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS PACIENTES 
ATENDIDOS PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROCHEDO/MS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL SEUS ANEXOS.
PRAZO – Fica aditado o prazo para mais 03(três) meses contados do dia 20/03/2015, tendo seu término em 
20/05/2015.
FUNDAMENTO LEGAL: parágrafo 1º, inc. II do art. 57 da Lei no. 8.666/93 e alterações posteriores correlatas. 
DATA: 20/03/2015.
ASSINAM: JOÃO CORDEIRO - PREFEITO MUNICIPAL – CONTRATANTE E O SR. NILTON KAZUO AOKi - NELSON 
TERUO AOKI-ME - CONTRATADA
 

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (067) 3289-1122    Fax: (067) 3289-1648 – 
e-mail: pmrochedo@terra.com.br 
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 termo de ajjustamento de conduta


